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LEI NQ. 329; DE 14 DE'JULHO DE"1993. 

Autoriza o Chefe do Poder· Executivo a 
fir11ar convênio com a ComP_anhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo 

SABESP - , Para a imPlantac:ão de - adutora 
e sistema de abastecimento de áqua no 
Bairro da Tabatinqa. 

JOSé SIDNEY TROHBINI. Prefeito HuniciPal da Estân
cia Balneária de CaraqL1atatuba. 1,.1sando das atri
buic:ões que lhe são conferidas PO\" Lei. Fac:o 
�aber que a Cimara·HuniciPal aprovou e éu Prcimulqo 
a sequinte Lei: 

Fica o Poder Executivo autorizado a fir11ar convênio 

com a Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESF' ·- visando a imPlantac:io 
de adutora e sistema de abastecimento de áqua 

no Bairro da Tabatinqa, divisa com Ubatuba. 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado .de 
São Paulo - SABESP �. Participará com a elaboracão 
do �Pro.ieto executivo. materiais . fiscalizac:ão 
j a mão de.-bbra. 

Fica o Poder Executivo autorizado a firmar ·convinio 
com a Pref�itura HuniciPal da Estincia Balneária 
de Ubatuba. Pelo qual esta Permitirá a instalar 
em seu território os equipamentos necessários 
Para' ·atender ao disposto no· artiqo 19·. desta 
Lei . 
As de5pesas �com a execuc:ão da Presente Lei correrão 

Por conta dos recursos PrÓPr.ios. consiqnados 
e• orc:a11ento. 
Esta Lei entrará 

cão, revoqadas a 
Car°aquatatuba. 

' 

em viqor na data de sua Publica 

isPosic:Ões em contrário. 
e o de 1993. 

Publicada e ho de 1993. 

• 

• • 

• 

., 


